
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 

LEI DE N2 65/87 de 30 de Abril de 1987 

Concc=:de T.!tu1o de Cidadania ao Dr. Tasao Ri­

beiro Jereissati (Governador do Estado do' 

Ceará), e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MA..~CANA\1 

Faço saber, 

A Cfunara Munici pal de Maracanaú, apro-' 

vou, e Eu sanciono e promulgo a seguinte Leis 

; rt. 12 - Fica concedido Qo Dr. Tasso Ribei­

ro Jereissati, o 'l'ít:.ulo de Cidadão Macacanauense, como homena-• 

gem do Poder Lt~gislativo. 

Art. 22 - O d i ploma de s ta concessão será " 

opcn:tunarnente entregue em Sessão Solene, em data previamente • 

-reada pelo Presid~~ te. 

Art. 3g - A presento Lei entrará em v i gor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em cpntrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Maracanaú,em 

29 de Abril cte 1987. 

s Andrade .. 

Adm. José Raimundo Menezes Andrade 
Trabalho e Desenvolvimento 


